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Número 80 -  Santos, 19 de agosto de 2005.
Unafisco reúne-se com futuro relator da MP 258
O deputado Pedro Novais (PMDB-MA), designado para a relatoria da MP 258, reuniu-se na tarde de ontem com o Unafisco Sindical. Novais, que é AFRF aposentado, relembrou o processo de criação da Secretaria da Receita Federal, em 1969, do qual foi um dos coordenadores. Na ocasião foram reunidas as atividades de aduana, fiscalização de renda e de consumo. O deputado relatou que aquele processo foi precedido de 18 meses de discussão aprofundada, inclusive de seminários. 

Para o futuro relator da MP 258, seria muito melhor que a fusão dos Fiscos fosse feita por meio de um projeto de lei. Ele admitiu que a atual fusão prescindiu de um amplo debate antes de sua implementação e considera acertada a postura do Unafisco de insistir na retirada da MP 258. 

Assembléia Nacional na próxima quinta-feira

Os AFRFs têm um compromisso para a próxima quinta-feira, 25/8: a Assembléia Nacional da categoria debaterá a fusão dos Fiscos e os desdobramentos da MP 258. 

Aqui em Santos, a assembléia acontecerá às 10 horas, no auditório da Alfândega do Porto de Santos. No mesmo dia e local, às 16 horas, acontecerá a solenidade de posse das diretorias e dos conselhos fiscais da Unafisco de Santos e da DS/Santos.

DS/Santos lança fórum sobre a MP 258

Visando estimular o debate sobre a MP 258 e, ao mesmo tempo, definir os posicionamentos a serem defendidos por Santos, nas discussões em Brasília, a DS local resolveu criar um fórum de debates sobre a Fusão dos Fiscos.

Vale qualquer tipo de participação: deste um simples “sou contra” ou “sou favorável” até um estudo elaborado sobre o assunto. O importante é que todos os associados tenham oportunidade de se manifestar. Para participar é muito simples, basta enviar um email para unafisco@iron.com.br 

Leia no verso deste boletim uma colaboração sobre o tema.

Dia 25 – Posse das diretorias e conselhos fiscais

No próximo dia 25 acontecerá, às 16 horas, no auditório da Alfândega do Porto de Santos, acontecerá a solenidade de posse das diretorias e dos conselhos fiscais da DS/Santos e da Unafisco de Santos. A festa de confraternização acontecerá no mesmo dia, a partir das 20 horas, no Isla Bonita (Terraço Chopp – Ilha Porchat – São Vicente). Os convites custam R$ 30,00. Adquira o seu.

Recadastramento

Visando agilizar a comunicação com os associados, a DS/Santos está promovendo um recadastramento. Um funcionário de nossa delegacia percorrerá as repartições colhendo os dados necessários. Na oportunidade, os AFRFs poderão optar por qual conta de e-mail (particular ou notes) gostariam de receber os boletins e demais comunicados locais.

Este boletim é produzido pelo Departamento de Comunicação da Unafisco DS/Santos

Redação/Edição: Fabio Figueiredo (MTB 25964)

Opinião de Sálvio Medeiros Costa - Ex-presidente da UNAFISCO 

O UNAFISCO SINDICAL solicitou minha opinião sobre a criação da RECEITA FEDERAL DO BRASIL, objeto da Medida Provisória nº 258, de 21 de julho de 2005. Tenho sempre a devida cautela de evitar críticas a atos aprovados por colegas eventualmente em cargos de direção da Receita Federal. Neste caso, porém, sinto-me à vontade porque a matéria extrapola os limites da instituição, para se tornar um ato do governo, com efeitos não só sobre a organização, mas, também, sobre nossa Carreira. 

De pronto, vê-se que a Receita Federal do Brasil nasce com três claros vícios de origem: inoportunidade; inadequação do instrumento legal; e falta de diálogo com as categorias funcionais envolvidas. 

Com efeito, a crise política se instalou no país, as denúncias de irregularidades se avolumam e se renovam a cada dia. O governo combalido e acuado, o Congresso Nacional com suas energias concentradas em Comissões Parlamentares de Inquérito, as forças de oposição excitadas e a base aliada desfigurada. Evidente que tudo isso não forma um cenário favorável à apreciação de matéria de tamanha complexidade, o que me leva a admitir que a medida provisória corre o risco de ser rejeitada ou se extinguir por decurso de prazo. 

Por outro lado, o uso indiscriminado de medida provisória pelo Poder Executivo vem sofrendo críticas contundentes do Legislativo e de juristas consagrados. A meu ver, o objeto do ato em comento não atende aos pressupostos constitucionais para edição de medida provisória. Certo seria por meio de projeto de lei. Aliás, já foi constituída até uma frente parlamentar visando a substituição. 

Já, o terceiro vício se caracteriza pela posição autoritária do governo de estudar, elaborar e baixar o ato, ao que me foi informado, sem a participação dos representantes dos servidores interessados. Afinal, o desempenho, a eficiência e a eficácia de qualquer órgão se alicerçam na qualidade e competência de seu corpo técnico. Os teóricos de administração não podem, nem devem, prescindir da contribuição dos principais responsáveis pela execução dos atos normativos. Como política de governo, o diálogo entre dirigentes e entidades de classe é salutar e evita embates. 

O mais grave, contudo, é que a transformação dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de Auditor-Fiscal da Previdência Social em cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil é de constitucionalidade duvidosa. Trata-se de provimento de cargos de uma nova carreira e, assim, sujeito à exigência de concurso. São duas carreiras distintas, cujos cargos foram preenchidos por concursos com diferentes conteúdos programáticos. Não é uma simples troca de nome, é, como disse, nova carreira, resultante da fusão de duas outras. O concurso público é inevitável. 

A rigor, sem tirar os méritos dos Auditores da Previdência no exercício das funções para que foram selecionados e formados, essa fusão é um desrespeito aos Auditores-Fiscais da Receita Federal que, por rígidos concursos e cursos de formação, se habilitaram para atividades de tributação, fiscalização e arrecadação de um universo amplo de tributos, com técnicas e métodos de maior complexidade. É a falência do sistema de seleção. Além disso, será que esses novos servidores terão exercício em repartições aduaneiras, inclusive as de fronteiras? E seu ingresso na estrutura da nova carreira não prejudicará a progressão funcional e promoção dos atuais Auditores-Fiscais da Receita Federal? São perguntas que merecem atenção, para evitar injustiças. 

Na questão de pessoal o governo é incoerente, ainda, quando transfere para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial e extrajudicial do INSS, nas ações referentes às contribuições sociais, antes cometida à Procuradoria-Geral Federal. Nesse ponto, preferiu abrir mão da experiência e qualificação de centenas de procuradores federais. Por que, a exemplo dos auditores, não se promoveu a fusão com os Procuradores da Fazenda, em vez de criar novos cargos? Seria por ser inconstitucional? 

Trata-se, sem dúvida, de uma profunda reforma com aparente fortalecimento da antiga Secretaria da Receita Federal. Na realidade, criou-se um órgão com uma megaestrutura, fundindo dois outros originalmente grandes, com direção única. Os problemas se multiplicarão e as dificuldades de gestão também. Fala-se em aumento de arrecadação para reduzir o déficit da Previdência Social. Tal objetivo seria atingido por meio de convênios e fiscalização integrada. 

Temo que se tenha dado o primeiro passo na direção da tão falada autarquização da Receita Federal. 









